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PARECER	nº	88	/	2025	-	PRE/DG/ASSESD

1.	Trata-se	de	licitação,	na	modalidade	Pregão	Eletrônico,	para	a	aquisição	de	munições	dos	calibres	.9mm,	.380	e	.40,
para	uso	institucional	da	Polícia	Judicial	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	da	Bahia	(TRE-BA).
	
2.	Em	relação	à	fase	interna	do	certame,	verificou-se	que	a	instrução	contempla:
a)	Termo	de	Abertura	do	Processo	-	TAP	(doc.	n.º	3150137);
b)	Estudo	Técnico	Preliminar	-	ETP	(doc.	n.º	3571861),	aprovado	(doc.	n.º3573872);
c)	Termo	de	Referência	-	TR,	atualizado		(doc.	n.º	3636504);
d)	previsão	da	demanda	no	PLANCONT	(doc.	n.º	3505573);
e)	realização	de	estimativa	de	preços,	consoante	planilha	padrão	e	relatório	da	SEAQUI	(docs.	n.os	3615523	e	3615531);
f)	informação	de	disponibilidade	orçamentária	(doc.	n.º	3617870)	e,
g)	 análise	 da	 legalidade	 da	 contratação	 e	 da	 minuta	 de	 edital,	 mediante	 Parecer	 557/2025	 da	 ASJUR1	 (doc.	 n.º
3631961),	com	recomendações	de	adequação	do	Termo	de	Referência	e	na	minuta	do	edital;
	
3.	 Registre-se	 que	 as	 tentativas	 de	 contratação	 anteriores	 não	 surtiram	 efeito:	 Dispensa	 Eletrônica	 nº	 90036/2024
(deserta	 doc.	 nº	 31785500);	 Procedimento	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 com	 a	 possibilidade	 de	 participação	 de	 ampla
concorrência	 nº	 90037/2024	 (fracassada	 doc.	 318245)	 e	 Dispensa	 Eletrônica	 ampla	 concorrência	 n.º
105/2025(fracassada	doc.	nº	3602539).
	
4.	 Assinala-se	 a	 designação	 de	 Pregoeiro	 e	 equipe	 de	 apoio	 (doc.	 nº	 3639591),	 nomeados	 por	meio	 da	 Portaria	 n.º
829/2022	(doc.	nº	3641103).
	
5.	O	edital	foi	publicado	no	Portal	de	Compras	(doc.	nº	3641116),	no	jornal	de	grande	circulação	(doc.	nº	3641122)	e	no
DOU	(doc.	nº	3641117).
	
6.	 Iniciada	 a	 sessão	 pública	 foi	 realizada	 a	 classificação	 inicial	 das	 propostas	 e,	 em	 seguida,	 realizada	 a	 etapa
competitiva,	 para	 apresentação	 de	 lances	 pela	 empresa	 COMPANHIA	 BRASILEIRA	 DE	 CARTUCHOS,	 CNPJ	 nº
57.494.031/0001-63,	única	participante	do	certame.
	
7.	Em	seguida,	o	Pregoeiro	realizou	o	exame	dos	documentos	de	habilitação	e	qualificação	da	licitante,	vencedora	dos
itens	nº	1,	2,	3	e	5.
	
8.	Houve	negociação	com	vistas	à	redução	dos	valores,	obtendo-se	êxito.
	
9.	 De	 acordo	 com	 o	 relatório	 do	 Pregão	 nº	 90028/202,	 documento	 nº	 3660935,	 e	 demais	 documentação	 juntada,
verifica-se	que	a	empresa	vencedora	não	possui	impedimento	de	licitar.
	
10.	 Aberto	 o	 prazo	 para	 manifestação	 quanto	 a	 intenção	 de	 recorrer,	 não	 houve	 registro	 nesse	 sentido,	 restando
habilitada	e	sagrando-se	vencedora	a	empresa	COMPANHIA	BRASILEIRA	DE	CARTUCHOS,	CNPJ	nº	05.967.350/0001-
45,	no	valor	total	de	R$	65.762,50	(sessenta	e	cinco	mil,	setecentos	e	sessenta	e	dois	reais	e	cinquenta	centavos)	para
os	itens	1,	2,	3	e	5.
	
11.	Deste	modo,	constata-se	a	regularidade	de	 todo	o	procedimento,	que	se	encontra	apto	à	adjudicação	do	objeto	e
homologação	da	 licitação	pelo	Diretor-Geral,	podendo	a	Administração	proceder	à	convocação	da	empresa	vencedora
para	celebração	do	ajuste,	nos	termos	dos	arts.	71,	IV,	e	90,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
	
12.	 Ressalte-se	 que	 a	 futura	 contratada	 deverá	 manter,	 durante	 a	 execução	 do	 contrato,	 todas	 as	 condições	 de
habilitação	determinadas	na	licitação,	a	teor	do	disposto	no	art.	92,	XVI,	da	Lei	n.º	14.133/2021
	
13.	Com	relação	aos	itens	4	e	6,	diante	da	ausência	participantes,	faz-se	necessário	declarar	deserto.
	

À	consideração	superior.
Tânia	Marques	Silva

	
De	acordo.	Ao	Diretor-Geral.
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Maria	Regina	Santana
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tânia	Regina	de	Oliveira	Marques	Silva,	Analista	Judiciário,	em	30/12/2025,	às
16:18,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	Regina	Ribeiro	Santana,	Analista	Judiciário,	em	30/12/2025,	às	16:19,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3660984	e	o	código	CRC	CCCF69D3.

0024917-58.2024.6.05.8000 3660984v15

PARECER 88 (3660984)         SEI 0024917-58.2024.6.05.8000 / pg. 2



TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DA	BAHIA
1ª	Av.	do	Centro	Administrativo	da	Bahia,	150	-	Bairro	CAB	-	CEP	41.745-901	-	Salvador	-	BA	-	http://www.tre-ba.jus.br/

	

PROCESSO : 0024917-58.2024.6.05.8000
INTERESSADO : ASSEGIN
ASSUNTO : Aquisição	de	Munição

	

DECISÃO	nº	3661038	/	2025	-	PRE/DG/ASSESD

1.	Trata-se	de	procedimento	licitatório	na	modalidade	Pregão	Eletrônico	nº	90028/2025		para	aquisição	de	munições
dos	calibres	.9mm,	.380	e	.40,	para	uso	institucional	da	Polícia	Judicial	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	da	Bahia	(TRE-
BA).
2.	Considerando	o	parecer	n.º	88/2025	da	ASSESD	(doc.	n.º	3660984),	o	qual	acolho,	com	fundamento	no	art.	71,	IV	e
90	da	Lei	n.º	14.133/2021	c/c	o	art.	143,	V,	da	Resolução	Administrativa	TRE/BA	n.º	27/2024,	ADJUDICO	o	objeto	da
licitação	 e	 HOMOLOGO	 o	 Pregão	 Eletrônico	 n.º	 90028/2025,	 tendo	 como	 vencedora	 a	 empresa	 COMPANHIA
BRASILEIRA	 DE	 CARTUCHOS,	 CNPJ	 nº	 57.494.031/0001-63,	 considerando	 o	 valor	 consignado	 no	 Termo	 de
Julgamento	da	sessão,	bem	como	no	Relatório	Final	do	Pregão,	documentos	nºs	3660725	e	3660935	no	valor	 total
de	R$	65.762,50	(sessenta	e	cinco	mil,	setecentos	e	sessenta	e	dois	reais	e	cinquenta	centavos)	para	os	itens	1,	2,	3	e
5.
3.	Quanto	aos	itens	4	e	6	declaro	deserto	o	certame.	
4.	Isto	posto,	encaminhe-se,	simultaneamente,	à
a)	SOF	para	emissão	da	nota	de	emprenho.
b)	SGA	para	demais	providências.
c)	ASSEGIN,	via	SGPRE,	para	conhecimento.
	

RAIMUNDO	VIEIRA
Diretor-Geral

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raimundo	de	Campos	Vieira,	Diretor	Geral,	em	30/12/2025,	às	16:22,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3661038	e	o	código	CRC	0C3E942D.
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